
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO/ES
GABINETE 1)0 PREFEITO

LEI N“ 4.362, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE QUE RESTAURANTES, LANCHONETES, PRAÇAS

DE ALIMENTAÇÃO DE CENTROS COMERCIAIS,
SHOPPING CENTERS E ESTABELECIMENTOS

SIMILARES MANTENHAM AFIXADOS CARTAZES

EXPLICATIVOS QUE DEMONSTREM A APLICAÇÃO DA

MANOBRA CONHECIDA COMO “ABRAÇO DA VIDA^ OU
MANOBRA DE HEIMLICH.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO: Faço

saber a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1" Fica instituído no município de Castelo,  a obrigatoriedade de afíxaçào, em restaurantes,

lanchonetes, praças de alimentação de centros comerciais, shopping centers e estabelecimentos similares,

de material publicitário de interesse do consumidor que demonstre a aplicação da manobra da vida ou

manobra de Hcimlich (compressão abdominal), empregada para desobstruir rapidamente as vias

respiratórias.

Art. 2" Para garantir a visibilidade da infonnação pelo consumidor, o material deverá ser afixado cm

local visível e, em número compatível com as dimensões do estabelecimento.

Art. 3" A não observância do disposto neste Projeto sujeitará o infrator ás sanções e multas a serem

regulamentadas pelo Poder Executivo.

Art. 4® - Esta Lei entra cm vigor 90 (noventa) dias, após sua publicação.
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